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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Parecer nº 003/2025. 

Parecer ao Projeto de Lei nº 04/2025, (do Poder 

Executivo) — Cria os Componentes do Município 

de Ferreiros, Estado de Pernambuco, do Sistema 

Municipal de Segurança Alimentar — SISAN e dá 

outras providências. 

I— Relatório 

Compete a Comissão de Justiça e Redação, manifestar-se sobre todos os assuntos 

entregues para sua apreciação, quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou jurídico, e quanto 

ao seu aspecto gramatical e lógico, quando solicitado o seu parecer por imposição regimental 

ou por deliberação do Plenário. Conforme disposto no Art. 42 “caput” do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Ferreiros. 

11 — Parecer do Relator 

O Projeto de Lei está do acordo com o Regimento Interno da Casa, obedecendo às 

técnicas Jurídicas e Legislativas, e está redigido em termos claros, objetivos e concisos, em 

língua nacional e ortografia oficial, devidamente subscrito por seu autor, além de trazer o 

assunto sucintamente registrado em ementa. 

Portanto, no que diz respeito à constitucionalidade da matéria, nada impede a sua 

tramitação legal nesta Casa Legislativa. 

SALA DAS COMISSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERREIROS, em 31 

de março de 2025. 

JOSÉ DAVI VELOSO SILVA 

RELATOR 
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